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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 04 - TRE-ES/PRE/DG/SAO/CIA

1. OBJETO

1.1.  Contratação de empresa para locação de equipamentos de sonorização a serem utilizados
no  82º  Encontro Nacional do  COPTREL,  em  Vitória/ES, conforme especificações técnicas a seguir
discriminadas.

2. QUANTITATIVO DE EQUIPAMENTOS/SERVIÇOS A SEREM DISPONIBILIZADOS

Equipamentos a serem disponibilizados
Horário
de
montagem

Horário de
desmontagem

Horário da
prestação
de serviço
do operador
de som

Configuração
do layout

Evento
01

17 (dezessete) microfones de mesa, do
tipo "Gooseneck", com tecla "mute";

01 (uma) mesa de som de 32 canais;

04 (quatro) caixas de som amplificadas,
com tripé;

Extensões elétricas para alimentação
dos equipamentos (caixas e mesa), bem
como cabeamento para interligação das
caixas, dos microfones com a mesa de
som 

Operador de som habilitado.

17 de
agosto

09:00

17 de agosto

20:30

17 de
agosto

16:00 às
20:30

Adendo I

Evento
02

14 (quatorze) microfones de mesa, do
tipo "Gooseneck", com tecla "mute";

01 (uma) mesa de som de 16 canais;

02 (duas) caixas de som amplificadas,
com tripé;

Extensões elétricas para alimentação
dos equipamentos (caixas e mesa), bem
como cabeamento para interligação das
caixas, dos microfones com a mesa de
som 

 

17 de
agosto

09:00

 

17 de agosto

17:00

Será
utilizado
operador
da
contratante

Adendo III
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Evento
03

28 (vinte e oito) microfones de mesa, do
tipo "Gooseneck", com tecla "mute";

01 (uma) mesa de som de 32 canais;

04 (quatro) caixas de som amplificadas,
com tripé;

Extensões elétricas para alimentação
dos equipamentos (caixas e mesa), bem
como cabeamento para interligação das
caixas, dos microfones com a mesa de
som 

Operador de som habilitado.

17 de
agosto

20:30

18 de agosto

20:00

18 de
agosto

09:00 às
20:00

(intervalo:
13:30 às
14:30)

Adendo II

3.  ESTIMATIVA DE PREÇOS

Evento 01 - 17 de agosto

Equipamentos Valor pelo
período

17 (dezessete) microfones de mesa, do tipo "Gooseneck", com tecla "mute" R$

01 (uma) mesa de som de 32 canais R$

04 (quatro) caixas de som amplificadas, com tripé R$

Extensões elétricas para alimentação dos equipamentos (caixas e mesa), bem como
cabeamento para interligação das caixas, dos microfones com a mesa de som  R$

Operador de som habilitado. R$

Subtotal 01 R$

Evento 02 - 17 de agosto

Equipamentos Valor pelo
período
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14 (quatorze) microfones de mesa, do tipo "Gooseneck", com tecla "mute" R$

01 (uma) mesa de som de 16 canais R$

02 (duas) caixas de som amplificadas, com tripé R$

Extensões elétricas para alimentação dos equipamentos (caixas e mesa), bem como
cabeamento para interligação das caixas, dos microfones com a mesa de som  R$

Subtotal 02 R$

Evento 03 - 18 de agosto

Equipamentos Valor pelo
período

28 (vinte e oito) microfones de mesa, do tipo "Gooseneck", com tecla "mute" R$

01 (uma) mesa de som de 32 canais R$

04 (quatro) caixas de som amplificadas, com tripé R$

Extensões elétricas para alimentação dos equipamentos (caixas e mesa), bem como
cabeamento para interligação das caixas, dos microfones com a mesa de som  R$

Operador de som habilitado. R$

Subtotal 03 R$

Valor total da contratação (Subtotal 01 + Subtotal 02 + Subtotal 03) R$

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

4.1.  Os equipamentos deverão ser montados/testados,  desmontados e  recolhidos conforme informações
contidas no item 2, em espaço reservado à contratante no Hotel Golden Tulip - Vitória;

4.2. Os equipamentos deverão em bom estado de funcionamento;
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4.3.  Em caso de defeito em algum equipamento, a contratada deverá substituí-lo por outro de mesma
característica, em até 01 hora, para que seja dada continuidade aos serviços;

4.4.  Será necessário a disponibilização  de profissional responsável pela operação da mesa de som  apenas
para os eventos 01 e 03;

4.5. Para melhor compreensão do posicionamento dos equipamentos e, também, para subsidiar o cálculo do
quantitativo de fiação elétrica e cabeamento, sugerimos consultar os adendos I, II e III.

5. PENALIDADES

5.1.  Pelo descumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato, a Contratada ficará sujeita às
seguintes sanções:

 DESUMPRIMENTO
PERCENTUAL

 DIÁRIO

LIMITE
DE
HORAS

PERCENTUAL
TOTAL

VALOR DE
INCIDÊNCIA DA
MULTA

Atraso na substituição do
equipamento defeituoso 10% 3 30% Serviço em atraso

Inexecução total ou parcial do objeto. - - 30% Serviço inexecutado

Qualquer outra obrigação

(por ocorrência)
- - 0,5% Valor total do

contrato

Recusa de manutenção da proposta ou
descumprimento do prazo para
assinatura do instrumento contratual

- - 20% Total da Proposta

6. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

6.1. A empresa contratada deverá apresentar Certidão Negativa de Feitos de Falência, Recuperação Judicial
ou Recuperação Extrajudicial.

7. VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência será da assinatura do contrato até o dia 31 de dezembro de 2023.

8. PROPOSTA

8.1. Ao encaminhar a proposta, o responsável pelo envio está ciente e de acordo com todas as condições
estabelecidas no presente Termo de Referência, bem como de que a proposta encaminhada vincula a empresa
ao cumprimento de seus termos.

9. LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (Lei º 13.709/2018)

9.1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal, repassado em decorrência da
execução contratual, para finalidade distinta da contida no objeto da contratação, sob pena de
responsabilização administrativa, civil e criminal. 

9.2. Para fins de execução do objeto contratado e de cumprimento de obrigação legal ou regulatória, o
Contratante poderá proceder ao tratamento dos dados pessoais dos representantes legais da
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Contratada, inclusive para publicação nos portais de Transparência do Contratante.

Em 25 de julho de 2023.

Documento assinado eletronicamente por ISLENIA BEATRIZ COSTA FREIRE, Técnico Judiciário, em
25/07/2023, às 14:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-es.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0996173 e o código
CRC 67A32821.
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